
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 296 / 2014 

INDICO à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para que através da
Secretaria competente, promova um estudo a fim de disponibilizar uma rampa para carga e descarga
de máquinas e implementos agrícolas para os empresários estabelecidos no Pólo Empresarial.
Reforçando Indicação de nº 230/2013, de autoria da Vereadora Sônia Maran.

Justificativa:

A presente propositura visa atender as reivindicações dos munícipes que possuem estabelecimento
comercial no Pólo Empresarial. Atualmente, a rampa usada para carga e descarga das carretas e
caminhões é de propriedade de um munícipe de nossa comunidade que reside nas proximidades do
referido bairro comercial. Embora a boa vontade do mesmo, em sempre atender com presteza, os
empresários se queixaram a este Vereador sobre os transtornos e os incômodos acarretados. Assim,
atendendo aos pedidos dos nossos munícipes, este Vereador que esta subscreve solicita a
disponibilização de uma rampa removível para nossa comunidade, podendo ser utilizada, tanto por
parte da própria Municipalidade (que a utiliza para carga e descarga de maquinários públicos) como
também pelos empresários sul-chapadenses.

   
Sala das Sessões, 21 de Fevereiro de 2014

Ademar Donizete- PRAINHA
Vereador(a) - PNT
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